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CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

AVISO DE CONTRATA Ão otREra N'ool/2026

Processo: 002120?6
Objeto: contrataçâo de empresa para fomecimento de Recortes do Diário Oficial
Fundamento: AÍt.75,11da Lei no 14.133/2021
Prazo de recebimento das propostas: 1110212026

Luiz Antônio Franco Alixandria, Presidente da Câmara Municipal de ltariri,
toma público o presente Aviso de Contratação Direta sem Licitação, para
dispensa de procedimento licitatório, nos terrnos da Lei no 14.13312021 , visando
a prestação dos serviços de fomecimento de publicações referentes à Câmara
Municipal de Itariri, publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e no
Diário Oficial da União, observadas as especificaçôes mínimas contidas no
Termo de Referência, quando será eleita a proposta que apresentar Menor Preço
Globat. Os interessados deverâo protocolar suas propostas na Secretaria da
Câmara ou encaminhá-las por e-mail, no endereço
r-orryp1as.,Ír_canrarade4luin !p.g!!,b1 até as 09:00h do dia 111021202ó, quando
ocorrerá o julgamento; outras informações pertinente, poderão ser obtidas na
Câmara Municipal no telefone: ( l3) 3418-1216 ou em sua sede à Rua Benedito
Calixto no 177, centro, ou ainda no endereço eletrônico
compras@camaradeitariri.sp.gov.br. ltariri 04 de fevereiro de 2026.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

TERMO OE REFERENCIA

7-Obieto:
Prestoçõo de serviços especiolizodos, de fornecimento diorio, por meio de correio eletrônico e

website, (medionte login e senho), de boletim com os publicoções de interesse do Municipio,
obrongendo os podetes Executivo e Legislotivo, os divisões que veiculam os otos dos

Tribunois de Contos dos Estados e do Uniõo (TCE e TcU), inseridos no Diário Oíiciol do Estodo

de São Poulo, e oindo os seguintes se§sões:

-Módulo terceiro: Poder Executivo- seçõo l; Poder Executivo seção ll; Poder legislotivo;

Tribunol de Contos do Estodo de Sõo Poulo;

-Módulo quorto: Poder Judiciório, coderno 1;Poder ludiciório, caderno 2;Poder ludiciório,
coderno 3;Poder ludiciário, TRT 2e Região; Poder ludiciário, 75e Região; Poder )udiciório
Editois e leilões.

2- Dos SeNicos o serem orestodos:
A disponibilizoçõo diorio de publicoções judiciois, ortigos e iurisptudêncios, doutrino e
demois informoções de interesse do Cômoro, por e-moil ou endereço eletrônicos

indicodo pelo Cômoro, poro serem ocessodos medionte login e senho;

3-Dos requisitos do controtocõo:
, A empreso contrctodo deverc comprovor experiêncio no romo de Administroção público,

de serviços prestodos em outros órgõos de governo.

, A ernpreso deverá comprovor o contratoçõo de seguro gorantio, que venho rcssorcir

eventuois prejuizos decorrentes do perdimento de prozo judicíol por folho do prestoçõo

dos serviços.

bilidode do emDreso controtado:
, Todos os despesos com o prestoçõo dos serviços, inclusive oquelos decorrentes de

eventuol deslocomento, custo de ocesso à internet, deverõo correr por conto exclusivo

do empreso controtodo, sem quolquer reembolso pelo Cômoro Municipol;

z Será de exclusivo responsobilidode do empreso controtodo o odmissão de todo pessool

necessorio à reotizoção do serviço do obieto deste termo de referêncio, correndo por

conto do controtodo todos: os solários e encorgos incidentes, encorgos sociois, civis

odministrotivos, íinonceiros, trobolhistos, previdenciorios, ocidentórios, etc;

z A empreso controtodo deveró se comprometer, desde o opresentoção de suo ptoposto, o

manter sigilo obsoluto sobte todos os inÍormações de que tivet ocesso decortente dos

inJormoções obtidas, sob peno de responsobilidode, constondo em controto clousulo de

confidenciolidade;
, À Empreso controtodo Íicoró expressomente vedodo subempreitor os se1iços no todo ou

em porte.
, A empteso controtodo deve osseguror o seus sentiços por meio de um seguro-gorontio

certificondo que os obrigações controtuois serõo respeitados e todos os publicoções

serõo entregues em tempo processuol hábil e coso seio perdido um prozo iudiciol
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

especificodo no Diório Oficiol, por umo folho do prestoção de seNiços, o Seguro Gorontio
siNo o ressorcir o eventuol prejuízo decorrente do omissão.

S-Da Íormo de controtocõo
r A princípio o controtoçõo poderá ser efetuodo dispensondo prccedimento licitotório,

pois não otinge os limites legois de licitoçõo previstos no inciso ll do ort.75 do Lei ns

14.133/2021, com rcgulomentaçõo dodo pelo Decreto ns 12.807 de 29 de Dezembro

de 2025.

6- Do vioência e o do Controto:
. O contrato tero vigêncio de 12 (doze) meses o portir do doto de suo ossinoturo, sendo

recomendovel o existêncio de clóusulo de prorrogoçõo, com indicoçõo de índice de

correçõo.

z O volor onuol do contrutoção, nõo poderó ultropossor o montonte fixodo no inciso ll
do ortigo 75 do Lei ne M.133/21, observodo o regulomentoçõo onuol por Decreto,

boixodo pelo Governo Federol.

7-Dos requisitos de contrctocão:
A empreso o ser controtodo deveró opresentor o seguinte documentoçõo:

- requerimento de empresório, registrodo no Junto Comerciol do Estado sede do

emprcso ou estotuto ou controto sociol em vigor, devidomente registrodo em seu

respectivo órgõo competente, e no coso de sociedode por oções, ocomponhodo do

documento de eleição de seus odministrodores;
- provo de inscriçõo no Codostro Gerol de Contribuintes (CNPJ);

- provo de inscriçõo no Codostro de Contribuintes do Estodo, relotivo à sede do licitonte,

pertinente oo seu rcmo de otividode e compotivel com o obieto dos seNiços;

- provo de situoçõo regulor junto oo Fundo de Gorontio por Tempo de SeNiço- FGTS;

- provo de reguloridode íiscol iunto à Fozendo Federol e de situoçõo regulor perante o

lnstituto Nocionol de Seguridode Sociol;
- provo de reguloridode íiscol junto à dívido otivo de débitos nõo inscritos em dívido

otivo do Estodo;
- provo de reguloridode com o Íozenda Municipol;

7-Oos iust dd controtocão:
Poro otendimento oo bom ondomento dos trobalhos do Procurodotio .lurídico do Coso, e

do óreo Legislotivo, se t'oz necessorio que o Cômoro tenho ocesso às publicoções diórios

veiculodos no Diório Oficiol do Estodo de São Poulo especiolmente os publicoções oficíois

do Executivo e Tríbunol de Contos do Estodo de São Poulo, de forma o otender o

intimoções e cumprir prozos, de processos.

É foto que o Cômora nõo dispõe de ossinoturo do Diório Oficiol do Estodo, e nem de

servidor que tenho como otribuição, o leituro diário do volumoso inlormotivo oficiol.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

8-Do custo do Drestacão dos se,yicos:
. A cotoçõo de preços de mercodo deverá ser estobelecído com base nos critérios do

Pottol Nocionol de Contrutoções Públicos -PNCP opurondo-se o custo mensol e onuol de
controtações onologos-

Itoriti, 79 de Joneiro de 2026

Fernondo Alves Pereiro de Limo
Auxiliot de Compros
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1) Cotaçoes do Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
Câmara Municipal de ltaquaquecetuba

Divulgaçáo no PNCP: 1311112025
Custo unitário -------- R$ 45.00

2) Cotaçôes do Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
Câmara Municipal de Porto Ferreira
Divulgação no PNCP: 1910312025
Custo unitário -------- RS 57,81

3) CotaçÕes do Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
Câmara Municipal de Pompeia
Divulgação no PNCP: 1410512025
Custo unitário --------R$ 108,62

4) Cotaçôes do Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
Câmara Municipal de Cristais Paulista
Divulgação no PNCP: 0311212025
Custo unitário -------- R$ I 15,00

5) Cotações do Portal Nacional de Contrataç,oes Públicas
Câmara Municipal de Presidente Prudente
Divulgaçâo no PNCP: 1611212025
Custo unitário --------R$ 120.00

Mediana Unitário---- ---------R$ 108,62

Mediana Global R$ 1.303,44

Itariri, 19 de Janeiro de 2026

Fernanda Alves Pereira de Lima
AUXILIAR DE COMPRAS

MEMORIA DE CÁLCULO . APURAÇÃO VALOR DE REFERÊNCIA

FORNECIMENTO BOLETINS ELETRÔNICOS DOS DIÁRIOS OFICIAIS DA

JUSTIÇA E TRIBUNAIS.


